
---------------------

bil argumentação do agravante não abala 
os fundamentos do r. despacho atacado. 
Se, nas instâncias ordinárias, não conse
guiu ilidir a presunção de certeza e liqui
dez da dívida ativa, defeso lhe é discuti-la 
no excepóonal grau de recurso." 

li. Por outro lado, é matéria superada 
no Supremo Tribunal Federal que o co
merciante que vende para instituição de 
educação não está imune ao Imposto de 
Circulação de Mercadorias. 

Por estes motivos, nego provimento ao 
agravo. 

EXTRATO DA ATA 

Ag. n9 63 424 (AgRg) - SP - Rei., 
Ministro Cunha Peixoto. Agte., Johannes 
Baptista Albrecht (Adv., José Martins Ro
drigues). 

Decisão: Negado provimento unânime. 
Presidência do Sr. Ministro Eloy da 

Rocha. Presentes à Sessão os Srs. Minis
tros Bilac Pinto, Antônio Neder, Rodri
gues Alckmim e Cunha Peixoto. Primeiro 
Subprocurador-Geral da República, Dr. 
José Fernandes Dantas. 

IMPOSTO- REPETIÇÃO- CORREÇÃO MONETÁRIA --ANALOGIA 

É devida a correção monetária na repetição do indébito 
fiscal. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Cimento Santa Rita S.A. versus Estado de São Paulo 
Recurso extraordinário n9 80 198 - Relator: Sr. Ministro 

XAVIER DE ALBUQUERQUE 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os Ministros da Segunda Turma 
do Supremo Tribunal Federal, em confor
midade com a ata de julgamento e notas 
taquigráficas, à unanimidade de votos, co
nhecer do recurso e lhe dar provimento, 
nos termos do voto do Ministro Relator. 

Brasllia. 5 de setembro de 1975. Thomp
son Flores, Presidente. Xavier de Albu
querque, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Xavier de Albuquerque: 
O despacho de admissão do recurso assim 
resume o caso (fls. 346): 
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"Trata-se de ação de repetição de in
débito fiscal, julgada procedente sem cor
reção monetária "dada a inexistência de 
lei que a tivesse estabelecido." 

Inconformada com a restrição a autora 
recorre com fundamento nas letras a e d, 
alegando divergência em relação aos acór
dãos do Tribunal Excelso de fls. 323-334, 
e descumprimento do art. 108, I e IV, 
do Código Tributário Nacional. 

O dissídio jurisprudencial está compro
vado, autorizando só por si o deferimento 
do recurso. 

Os acórdãos trazidos para confronto de

cidiram que na repetição do indébito fis
cal a correção é devida, embora inexis
tindo previsão legal expressa, porque "se 
fL lei local a fez incidir sobre as impor-



tâncias depositadas na repartição fiscal, e 
que tenham de ser devolvidas, não pode 
excluí-la no que diz respeito às quantias 
ali entregues para pagar imposto, depois 
de julgado indevido." Há, como se vê, co
lisão frontal na compreensão e no julga
mento do mesmo problema jurídico, por 
parte do acórdão recorrido e dos para
digmas. 

Por isso, determino o processamento do 
recurso." 

Nesta instância, a Procuradoria-Geral 
da República manifestou-se nestes termos 
(fls. 367-368): 

"A legislação estadual (Lei 6 695 e De
creto n9 6 212, de 1965) prevê correção 
de depósito em caso de devolução decor. 
rente da procedência do recurso do con
tribuinte, não assim em caso de restitui
ção de tributo indevidamente recolhido. 

Embora nos julgados indicados pela re
corrente, a Suprema Corte houvesse defe
rido a correção monetária, por analogia, 
porque a lei local a fez incidir sobre im
portância depositadas na repartição fiscal, 
em diversos outros, foi consagrado o en
tendimento de que ela somente é aplicável 
quando decorre de preceito constitucional 
ou se prevista expressamente em lei (RE 
no 66 583, RTJ 53/378, RE nO 68 196, 
RTJ 56!858, RE n° 69 741, RT! 58/117, 
RE nO 71 050. RTJ 59/848 e 73 201, RTJ 
62/483). O e,g. Plenário do Supremo Tri
bunal Federal, aliás, deverá apreciar os 
ERE n9 77 698-SP, em que a questão ju
rídica é a mesma deste recurso extraor
dinário. 

A legislação federal não prevê correção 
para os casos de restituição de tributos. 
O art. 79, § 49, da Lei n9 4 357, de 1964, 
porém, também admite correção do de
pósito em caso de devolução decorrente 
de decisão favorável ao contribuinte. 

Pelo conhecimento, mas pelo não provi. 
mento do recurso. - Brasília, 12.3. 75. 
Moacir Antt3nio Machado da Silva, Pro-

curador da República. Aprovo: Oscar Corm 
rêa Pina, Procurador.Geral da República, 
substituto." 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Xavier de Albuquerque 
(Relator): Vários julgados do Supremo 
Tribunal decidiram ser cabível a correção 
monetária na repetição do indébito fiscal, 
uma vez que tanto a lei federal quanto as 
estaduais a estabelecem no caso em que o 
contribuinte, ao invés de pagar para repe
tir, deposita para discutir. Assim, seja por 
interpretação extensiva, seja por aplicação 
analógica autorizada pelo Código Tributá
rio Nacional (art. 108, I), não se há de 
negá.]a sob o fundamento de que não a 
prevê a lei. 

Como registra a douta Procuradoria
Geral, o tema subiu ao Plenário nos ERE 
ng 77 698, que pendiam de julgamento 
quando foi exarado o parecer. Por essa 
razão, retive estes autos até o pronuncia
mento do Plenário. 

Ditos embargos foram finalmente julga
os e recebidos em sessão plenária de 21 
de agosto passado, quando o Supremo Tri
bunal, por ampla maioria, decidiu ser de. 
vida a correção monetária em casos que 
tais. 

Presente o dissídio e confirmada a ori. 
entação dos acórdãos aqui oferecidos co
mo divergentes, conheço do recurso e lhe 
dou provimento para restabelecer a corre
ção monetária que a sentença deferira. 

EXTRATO DA ATA 

RE n9 80 198 - SP - Re1., Ministro 
Xavier de Albuquerque , Recte., Cimento 
Santa Rita S.A. (Adv., João Roberto Pi
sani). Recdo., Estado de São Paulo (Adv., 
Roberto Maia). 
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Decisão: Conhecido e provido nos ter
mos do voto do Ministro Relator. Unâ
nime. 

Presidência do Sr. Ministro Thompson 
Flor·es. Presentes à Sessão os Srs. Minis-

tros Xavier de Albuquerque e Cordeiro 
Guerra. Ausentes, justificadamente, os Srs. 
Ministros Leitão de Abreu e Moreira Al
ves. Primeiro Subprocurador-Geral da Re
pública, Dr. José Fernandes Dantas. 

IMPOSTO - REPETIÇÃO - MULTA - JUROS - CORREÇÃO MO

NETARIA 

- Multa morat6ria, paga indevidamente, está sujeita a corre

ção monetária. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Estado do Paraná; 29) Arthur Lundgr·en Tecidos S.A. versus os mesmos 
Recurso extraordinário n9 78 401 - Relator: Sr. Ministro 

CuNHA PEIXOTO 

~CÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, acordam os Ministros da Primeira 
Turma do Supremo Tribunal Federal, na 
conformidade da ata de julgamento e das 
notas taquigráficas, por unanimidade de 
votos, não conhecer o recurso do 19 re
corrente; conhecer e prover, em parte, o 
do 29 recorrente. 

Brasília, 2 de setembro de 1975. Eluy 
José da Rocha, Presidente. Cunha Peixoto, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Cunha Peixoto: I. Trata
se de ação de repetição de indébito propos
ta por "Arthur Ludgren Tecidos S.A." con
tra o Estado do Paraná, com base nos arts. 
964, do Código Civil, 138 e 165 e seguin-
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tes do CTN, objetivando a receber a im
portância paga a título de multa morató
r ia, acrescida da correção monetária e dos 
juros de mora. 

Alega que., tendo formulado consulta à 
Assistência Técnica Tributária da Secreta
ria da Fazenda do Estado de São Paulo, 
para o pagamento do ICM, e após a de
cisão daquela formulou consulta às auto
ridades fiscais do Paraná sobre a corre
ção ou não do procedimeto adotado, rece
bendo resposta do Fisco do Paraná que 
deveria " . . . recolher a esse Estado "o 
percentual de 25% (vinte e cinco por cen
to), atinente às transferências ocorridas a 
partir de 1. 2. 69." E que, face o art. 138 
do CTN, a decisão da Secretaria não po
deria lhe impor qualquer multa. 

Acontece, continua, que ao dirigir-se às 
repartições arrecadadoras, estas exigiram o 
recolhimento da multa morat6ria de 10% 
sobre o imposto devido, o que foi por ela 




